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£ chn. minâmpal tssnlh.tr. Lafateti dssnts 
ti 9~01p40  soastaisa ngtdnt. lati 

AR?. 1' • O atUa fl' 4. tal NsIoI..1 a' 2.239100, 4e 
alton4i p4a lati ~ *4221614  1432/4I9  3 
2.660/97i i.41Ø'n, paias à nasal  sai agasta 
tegaga 

1 

Ia O Iq'sat. its *sntgis do alqe, lStesss ( 
9~ lata 6864.r • protaçio, peio,  sap~ es 
ai astias, :— ou as ntal.stssaW Siso, 
npntltadss as agutata lista 4. an11 

) m MMI..., Saiais A.il~ citats, aiatflsldsds tia, 
ndi.aM, uu2in.anSts, ndt.lS, ts.sgrst a s 
.s1sn. • ,O  valor 
da iwt.S.ssm 4e avnid.fl., pe isa6 

e cMtnna, moma&~~ tassss4laiss . . . • . •. 90 ale 
4. R.5n11m510 4. *td4, nt . 
sMt... Y.t.n4rsn . 
Is *sfsrinsta do *atdpt., psr sai. 

Oè)e Mrtairos, e.w3antns, .s, podtswss, t~ 
tasnti da pais, 4L11, i .u mo .ns 
Is R.fnln$. 4. Matais., por ia. 

OS) eata~ Is flt.S4s taa.tflsi 
4. lofnlssts 4. *aaicfpto, par sai. 

06) e Ajsfln de  pnpfl.4M anistia es Utnt'ta . • 0 ,90 
4. Mtnst. 4. ~Pio, par  ano. 

ços 

Is 5sS*vsis Is ~pio, por ano, 

) e X.i.S øzn, Stot.., urntat., 

4. Ma.~ do ~pus por a, 
t1atap 1  tib11$ss, alista, Prr..Sst.., 
sp4wss, $utrtsta$atas 
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45 Rafarjoija do *udcfpts. por ano. 
U).Pst.]og.s. • e eec e ..2valos' 

do Referencia de ~P"#  por ano. 

) Assistentes Sociais , 
 

0*0990 ao . *0 . e •. 1,' valor 
*0 Ref.rnsis do *aoicipie. por aos. 

33) • Relaçis. pb1issa • • • • . . . . • • • • e • • .2, va 
45 R.f.rnets do Nuntelpio, por ano. 

34) • P,oj.tista. e GI.u3.istss , . . . . e a . • • . . 42. li valor 
*0 Rsferiasia do m— pico  por ano 

13) . !stu.4rstos, DatLlvsfis, deosabiates, ot4grsf. O valer 
4* *.feriocia do flwiialpio, por aos. 

26) Iorstres, arrunadeiras, quitaMeirno, tseidslres, 
sapateiros, c*iioc.iroø, sroiiStSirs*, 4eirøa, 3IIJ 
diasiros, pesteidros, pipsqssiios, salgadoiros, tiL 
esteiras o costw.troa . • . . . . . . . e • • . .0 25 valor 
do ReS.riasis do *ad4p10, por ano. 

17) *etariatss, tratariatos, pedra tios,  pintores de port 
do, alotrictatos, *arpi*tsiros, arasdatas, asresnet 
ros, bssb.tres • e • • • • a e e • • • • . . . . O valor 
da Rsf.rinais do $wdstpi., par ano. 

le) m £rr.ndstM.s do jogos de sta. tot,... • 2 O valor 
do Rsfu4os14 do MunicpLo, por ano. 

19) Pintores artistisos, Escultores, Decoradores, Arte 
 

-
1u, JaUstas, Agenoisdores, T.pgrsS.s e kipe' 

$ODt$fl*** sut1s. e e • e • • • • • • e e e e e a e •O valaS' 
*0 Referocis do *siistpto, por ano. 
Contadores, saditores, .rds.UvrIs, técnicos em 
tsW314a41 O .o.gmnere* sUtinonol . e a . . . . . • e •5 valisr 
do Mtsrkci. do )tunicipt•, por ano. 

Peritassut&na . . . . . . e • e • e • . * . • . ,Ovslor 
do Ref.r4nc1a do Municfpt*, par ano. 

22) • Tredutores e iatzprstss sutõnosos . . . . . . . . . 00 valor 
do R.t.rinsia do *iafio, por ano. 

23) A,*lioorss iiVtêflSSS* e e e • e e e e • . . • . . . . ,O valer 
4. R.t.r3n1 do Jtimisf pio, por ano. 

24) • Dsspac1sntes e Corretores autios... . . . . .. . . . • .0 valor 
da Reierincia do *niicfpio, por aos. 
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23) Tafar.itres, prstlti.ss (prt.s. 4.r&tirts. . . . . 1 
ds *t.r4nsia do Municfpi•, por uma 

• sspMoros, Cs3at.tod ovos, polidores, luatredor.a do 
piso., . . . . . .1 O ler 
da $af.s41* É. K%midpio, por ano. 

2?) ?rstissiansis o tsnioss aie se.psos&d.. aos £t.ns 
snt.risossa .zplerodorss, ÉS ~~ ativid~ que 
represo~ pr.stsçio ÉS serviços o çm nlõ ~IVA  

tato gondor És iapo.tO do caop.tksia da Unio ' 
• do Estado e e e • • • . . . . . . • • a • • • • ,3 valer 
do a.f.riimis do *micfpio, por  sue. 

• CIMo.., senaitMo., 1.bsrstki66 de saI&soa, asbu. 
latrios, Prort..r$e.orro, Cossa da M., 
És nposao  o da r~oraugimi • iu,r.so • • • e • . 2% $O 
$ receita bruta, por ai.. 

29) 40 bossa da sangas, leite, pais, .bus, siso. • sengi 
nom 

a receita bruta por aia. 
30) mAssistissia eki.. • .angiaer.. previsto. nos h.ns 

1, IS. 29 desta lista, prestados .trshv45 do planos 
da asdielas do v~#  uasirdo, Lns3usiv osm ps, 
aSa poiS *isistinsis 4S SSWOÉo. e e e e a e e a a 
a rwoolta bruta. por ai.. 
Piasse 4, as&s, prestadas por asus que aio uto 
issivida as ft.. 30 dasta lista a que  se caps's a - 
tr~& do serviçoo pre.tsdes por t.*'ssiro., contra 
todos polo e.oss eu qm~ psgss pos ente, asdion. 
te ladisoçia do bunotlsl&rto do plElo  
• recoito bruta, por ai.. 

• itpitsis Y.t.jsirusø, CllMe.a Vatorma&rias • 0lsg 

e a e a a a a a e e e e a a a • e e • • 

a isasita bruta, por ais. 
33) • QusNa., trattzto, ansatisasato, atrsaants, ao - 

bslaz.*ta, 13a.nt • .aogk.r... ,.latL a 
aniasis e e a e a e e e e • e e e e e e e e e a a a e 
a recolta bruta, por ais. 

34) m i.,u, dos, asass, sg,ns, gisistisas o ~ 
•...aaeø•aa.......a.. a. 

a r.cdts bruto, gw ais. 
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4. 

Ysrrii., "1~#  rusoglo * tasinuiiço de lixo. • 99 sobro 
• resoita brut., par ah. 

36) - l4apsaa • daw4~ de partes, rtoc e 
• re*tts brvta, por ais. 

371 ' Ltspe*a .at.*çZo • **ns.rvsçZs de taMix., isoi 
siY vies pixss, psz'qse 3srdtx*. • . . . . .5% sobre 
• reesita kata, por ais. 

3$) • D.sintesgiç, lamixoçi., higLesissçEo, de.retis*q 
• cossiair,s , . , . . 
* reLt zta, par aia. 
controle e trs*ssnto de poluentes de qualquer nat4j 
essa de sisntsa ttstses • bio34Less . • . . . . .3% sobre 

• ressita bruta, por ais. 
40) op 1nsinor.çZo do resUues qsisqr 

$ receita bruta, por ah. 
41).1iimp.a*d.66424s. . 

a rss.1ta ts, par ais. 

42) • --- - nkoi asbtsstai. sesgisores 
• restta bruta, por ak. 

43) 'ssiatncts tsnJon.. 
a reesite bruta, por ah. 
*euuorj ou cessultos'L de quolquer saturou, ek 
contide es tres Itesi desta lista, orniuk, 
preraaeçZ., p1es4to, UHsso*s, posso*.a 
ti de dedes, esssultoria tkntes, ttasnsolrs es 

inistretLv . . . • • • . • . . . • . . . * . . 5% sobre 
e reesita bruts, par ais. 

45) . flaas3..nto, s.eId0*sçZsp  proijvsasçlõ ou .rgós1L 
gb ~*ao tiasasoir. ou aiststretivs  
* roesita bruta, por aia. 

46)~ Aailises, isolusive1 do sistes., .., pesquises • i 
torasçiõ, «lit.• os.aassnto de dados da q~ 
quer estureas • . . . . . . . . . • . . . . . . . .5% sobre 
• reseita bruta, por ais. 
ContstUdsde, suditori *srds'liwes, tiniisss 
ia sstbtlidade • coiaer.s 
* r$etta bruta, por ais. 

o.. • 

. • . . . . •• . • . • . . 930 sok 

'9 

e.. 

• . . . • . • e • 2% sobro 

. . . . . . . . . . . * a* aW 

) 

. . . . . . • . . 950 sobrei 

6090 e e e a • e .3% sobn 
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46) - P.rfci J.sodos, ass. tikitios. • emUI~ tknioss. 
$ receito bruta, por ak. 

49) Tr.duç$e. e trittrpr.tss o * . . , . e . . • . . . 
a rosita bruta, por ak. 

• receita bruta, por MMQ 

51) 40 Datflegref ia, .stea.pts.fls, 2pe415t0a  scer.tsrta O0 
g.rsi]ecQnjheres(ftz'ma) . ,....... . *o 
• rosàita bruta, por ak. 

52) = Projetos, aílm~ e dsssohos tcticos de qualquer nst 
reas . • • . • o • . . • • • • • . . . . . , . . . . 
a receita bruta, por ais. 

53) • Aerefotagristris, (issiusivo 2atsrpr.  lei  ço), ~paga~ 
te e top.Vsfts . . . . . . . . • • e • • • • • • 

a receita Wvt., por ok 

34) Fxcuo, por  ixLstrsç, aspreitade au aubsspr.ita, 
do, da soostwvço civil da obras bidrultssmi autras 
obras ilh.ztu. rea.ativa ss.nbaris omu1tiva, 1 
clustw seiwiças siailiarsi ou gapleosstsres (.xoeto a 
fõrnceta,nte do àercadorias produs id&* pelo prestador ' 
da sezwiços, foro do lasal de prestaçu doa sorriços, 
fiea U3LtO$ *0 1CM . • • e e e e e e e e e e e e e e 
* receite bruta, por ak, 

55) D.seliço * * e e e a 

 

4* e e e e • e e a a e e e e 
a recita bruta, par ah. 

56) • f4apsrsçZo, coraexvaçZ.. r.i oras da .ditfci.., estradas 
pontos, portas e ossjieer.. (excite ferr.cirzento da as 
csdorisa roduzidss pelo prostsdor de serviços fora do 
local da prestsç0 dos serviços que tios sujeita ao 1CM 
a iita bruta, por eh. 

57) Peaquisa, porfuraçk, cisastaçio., perf13ass, astisula 
çk o outros *erviços relacionados coas uplorsç& de 
p.tr3ao • gh natural . • 
* receita bruta, por aia. 

so) 4v1Lso de bens . . . * e e e • • • • • e e a e • a e 

3$ a 

3% sobre 

3% sobre 

sobre 

q  
.3% sobro 

.3% sobro 

3% sobro 

• e e • * e a 3% sobre 

• Flar.stsesoto a Rsiloreataaaato 
a receita bruta, por ah. 

e •*.** eu.... 3% sobre 
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59) Eacoruaanto e contanço de encostas e serviços casgis.r.a 3% sobra 
a Receita brgta, por ses. 

Paisagiaso, Jardina~ • dscercço (exceto fornecimento 
a.rcsdoriu, que fica sujeito ao ICJ). . . . . . . .5% sobre 
a receite bruta, por 

Plancjsa.nto, organlsaço • adm.Intatragio da feiras, *X 9;944, 
congrsssot e conjnz,s . . . . e . . . . . . . . . . . . 5% sobre 
• R.cdta bruta, por ais, 

orpiniisço da festas e recepç.s, buffet' (exoeto o fornecj 
sento de aita,ntaço • bebidas, que fica sujeito ao ICM...5% sobre 
a Receita bruta, por ai.. 

3) w Adainistrsçe de bens s nsgcios de terceiros e de aos 
.il5Cio . . . . e • • • e e • • e e e • • • e e e e e e e e 

* receita bruta, por ais. 

- Àdetniatrço de fwoa aLituos (exceto $ realiasda por ' 
1nt1tuiç5a sotorizada a funcionar pele Banco Central. • 10% sabre 
a receita bruta, por a... 

Agsnsia.asnto, sorr,t..s ou int.r.ed1aço de cbio, 4e 
seguros e da plano. de Previdncis privada . . . . . . . 409 sobre 
a receita bruta, por sei. 

- Ag.nciant.#  corr.tages ou tnter.staço de títulos 
quaiaqu.r (*~to os serviços mcutados por int1tuiçs 
autorizadas a funcionar pele Banso Central) . e . . . . 40% sobro 

, por au. 

Agsfl eu intaraediaçio da direitos de proprio o 

dada iMustrla3., artístico ou 1.tsriria . . . . . • . . .1)% sobre 
a Receita bruta, por ak. 

Agenstasento, corretsan ou trttera.diaço de contratos 
de franquia (franobise) ia faturaçio ( factaring) •xc, 
t*IsMoise os serviços prestados por instituiçes auto 
risadas a funcionar pelo Banco Central • . • • . . . 10% sobre 
* receita bruta, par ais. 

10% sobre 
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69) • £gsnci.asntø, .rgsaissço, pras0q0 • szecuçZc de pr 
grasas do tur.tass, pusi, ixcureles, guias de tu 
raso e a.a1inv.s . . . . e . . . . . . . . . . . 
* receita bruta, por .. 

70) Àpi.i...*t.,  «rr.tsgaa eu lnt.rs.4iço de boas s4 
veta aio .broagtdos nos ftoas 65, 66,6?• 6$. . . 
a T.cefta bruta, por a... 

73k) D,sschn1* • • • • • a e a . • • . . . a • • • . . 
a recoLta bruta, por aia. 

- L.LIZ. • • • • • • a e • e a • e • • • • . . . • . . 
a receite bruta, por a... 

73) '•$uiaçio do statatxos cobertos por contrato* do sc 
res, inspaço • svaliaç*o do riscos pora cobertura de 
contratos de segw'oa peYS5çlO • gorencia de ria.ss a 
&urY.ta ~t~ por quis ele si,ja o prprL• scur$-
do ou a oospazüLs de=~ * ****** . . e • • • .1 
* receita bruta, por ah, 

74) 0raaizsrwonto, óspsito, carga*  descarga, .rxlaaçu. 
guarda do boas de qualquer ap4d (existo depsites 
feitos Lisstittçks tiasaseiz'.s autorizadas polo ' 

* receite bruta, por ah. 

.s a esteot.:nt. de veto~ suta"tores terras. 
trai • • • a e e a e e a • e e e • • • a e a a a e e •Ob 
$ recolta bruta, por m&s. 

76) w Y11&3.&nc is ou segurança de pessoais boas.., e • . % sobs 
• rc.tta bruta, par a". 

77) - Treasporte, coleta* rumuaa ou entrega de boas de va-
leses, dentro do tsrrttirio do ~PILO . . . . . . 10 sobe 
a receite bruta, por a. 

7$) • DLv.rsl.s PibU..ss 
e) Cta"aa 'tL*i daci*gs e soaginores • e e a a .108 sobre 

a recite bruta, por .k. 
b) Bilhares, boïtahas, ..idas de enLutas outras 

06 8 6 e • a • . e • • a a e a e 000404 a • 30% sck'S 
$ recoLta ats. por ah, 

sobre 

o 

e 
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e) Lxposis, sou cobrsoçss de IMgT00000 . . . . 

a receita be'uta, por ak. 

d) $silee, ikawso  t.stivaia, recitais e conin,zsa , 
iae1usiw..sp.tisu1o.  que sejam Umbia trumltidos, 

sobre 

asd tanto ooura da direitos por. 
sooup.lorSdioe . . . .  064 
• rs*itts bruta, por 8&0 exosis 
ativos sodiados no im$ofpto co.  

tanto, pela tløVt. 
* . . . . . . . . 10% sobre 
das 41us p4m~ 
Poust:eato aos' 

.m1 O 00 TQ0OÇO *0 $* assoø1M19 

•) Jogo. e3etr61cos • • • • • • • , • • a  o , , 9109901m 
a reseite bruta, por eh. 

t) Coup.tiç.s esporflss ou de destro tf ai.. ou  IIL 
telectgal, cm ou soe a partiotp.ço do ospeetMor, 
iasusive * v.Ma de direitos & trsaa.iac pelo x 
tio ou pela ta3aLsZ.o . e • • • . . . . e . e • .10% sobre 
a receita bruta, por 

) !asqk de asioa, itviduu1asnt. ou por conjuntos.t 
e receita bruta, por aos. 

DtatribuiçZo. vonds de bUstu do loteria, ciat5, 
p~ ou cupons de apostas, sortetas ou pelei.6 
a receita bruta, por ah, 

Forn.ciasuto de ii1ii&, ~tanto t soris.ao por qual*-

quer processo, paro vias p*lbltcas, m~toa fcooa ' 
coa fins )aet1,.s (exceto trns1ses rodiof8nicia 
de telrv'i.) . . . , . . . . . . . . . . . . . . 

a rec.tta brate, por a... 

0reviiço • distrtbutqh do fila.a e vd.c»tpei. . . . 
• receite Wut, por ah. 
Fonspefis ou grov*çZo de sons ou ruLos, iasluslve tr 
cagsa4ublog.setzsg avnora . ....... e. . . sobre 
a receite bruta eh. 
Fotop'.fis • cLrJtsgrstta, isoiust rev*laçiø, 

a rmuIU bruta, por soe. 

Preduqo poro t.rc.iros, asdiante ou sou *Mus p4 
via Is sspetcu1os, entrevtstu• ss.res . . . . 
4 r.$ts bruta, por .h. 

e.. 

MW. 
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col.ssçl.49 M199  cortinas sas asternal ZosaSS 
4o pela uirmrisftaslds.rvtç.......... 3% 
a receita bruta, par se.. 
Ltficsçk, Uapss. • reviaio do aq4iis*,  asfaite., 
aparelhmo e equipstoa (ascoto. tsiasnto do  Fw 
ça. e partes que fica sI*jItta $0 1CM) e. . e . e • a .*% s~ 
a receita bruta, por a. 

C.nsrtos, r..taur.çio, a't.nçZo • a.na.r,açi. de 4 
quinas, es Lcu]os, notares, eleeMor44 ou qualquer ob* 
U (*~to o Zornesi..nto do peças a part.w que fica ' 
aa3.ito ao Xcii) . . . • . . . . . . . . . . . ousg mbre  
a receita bruta, por ses. 

• ecoMicianaaanto 40 setores (o velar das peças fe~. 
sida.. pelo preatsdex' 4o serviços fias sujeito ao 1C14) • .3% sok9 
a receita bruta, por asao 

ou reg.sereço da passa . . . . . . 
a receita bruta, paz' 

- Reso.icionsae.te, s.ocdicicasaeato, pintura  bsnsficit 
oeste 3.ve, cecagas, tiajta.ato, gslv.a.plaati*, a. 
n.diasçl., ser, recorte, pUta, piaatitissZ. a 
conjki.r,s, de objetos saio dostio. 4 ind .trialissçio 
ou ocau'sis].tz.çio , $ • • • • • • . • • e • • . • a • 

a receita bruta, par k. 
* Luetreçio de bimo aMis quada o serviço ter restado 
p~ ueurto final 4. 0b3.to  luotredo . . . 
a receita bruta, par  aUIe 

- laStal*Ç1O e asotag de aparelhes, qviaas e qulpa 
te., prestados ao anuírlo final 4e eervtçe, sxclusivsoea 
te aos cat.rtsl por,  si. for..sido . . . e • • . . . . , a 

$ receita bruta, por .3.. 
nau~ industrial, prestada as assurie final do serviçs 
6x3u61vsaost aos ait.risi por ais fce'asctdo 
a receita bruta, por ais. 

• c4pL. ou r.pr.daçZ par qesisr pvcesesea, de docuesato 
• outros papois, plant.• dusahse. . . . . . . . • . . 3% sobre 
a reostis bruta, par aos* 

• .3% sobe. 

e e e e si 

e e e a e 39 "b" 
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%sobre 

sobre 

2% sabre 

5% lebre 

as- 
Tisis, 
• . .5% aobi 

ou 
ex - 
Los, 

• . .5% so 
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95) * Cospostçe p'flse, fotoco*postço cUceis, stzaserst 
11u~ ta • totolttogr*tis . . . . , . . . . . . 

• receita bruta, por ah. 

96) Co1cceç0 da ao3.durois e aftas., enoa4sxas90, g*'avsçio 
O dour$90 de livro., revistas e --p--  'w . . . 
* receita bruta, por *. 

97) Locsç309 de bens aovsts, inclusiv ari ieito 110M
~til . . . . . . . • 

d  

a • • 0 O O .]0% sobro 

asas a es saie a a 5% sobro 

* receita bruta, por a.s. 

98) - Funerrias . . • • 
a receita bruta, por 

e.. 

ah. 

99) A1fsitaria a costure, quando o setenal for forneoldo 
pelo uaulnio final exceto ata.ntO . . e . . . 42% sobre 
o receita bruta par 

100) Tinturaria e Lsisiriu . • • • • • a a e e e e e e e 

a receita bruta, por ah. 

101) - Txi4er4a . . . . . . . . * . . . . . . . . . • e 

a receita bruta, por oh. 

102) 0,  R.crutu.ato, aWicivaento,  seleção*  oo1ocaço ou for 
nectasate de s4e.obrsj sesso es conter tespornLo 
inclsaiw por empregados do prestador do arviço ou r 
trsbo3.hadoi'ss avulsos  cr ele contratados . a • e . • .5% sobre 
$ receita bruta, por a. 

103) - Pzop.Smoda. PUb1taid$da. LOC]UILY proço da vr4as 
plsas3aa.nto da ~~& ou sistssa de pub1tcidda, 
elsborsço de senho, textos e desata astenias publicL 
tiriaá (exceto sue tmpr.uo, r.produço ou 5abr1caço..5% sobre 
a receita bruta, por se.. 

304) Yii.ulsçZo o 4LVU3S9XS da txtos, desenhos e outro. 
torto 1. da publicidade, por qualquer *elo (exceto 30 
pericSdtcos, rdto • t.1eviao) . . . . . . . . . 

a receita bruta  e,por ah. 
Serviços portu&nios • . oportunios,utt1issZo de 
asreporto, atrs$ç0,  oaatazia, arsiasansges tutoras 
taras e sajecial, suprLsonto de aguu t, serviçoes  soas 
aovta.ntaç do aer~Wtao fora do cais e.... a 

a receita bruta,  por ah. 



MUNICIPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

•LLe 

CoWsnça e z'uebisaMo por conta de terceiros, inclusive 
direitos a**toroia, protestos de titule.., austso de pi 
testas divoluçio de tit~ nu papap aiaout*açso de tf-
tuba vesaidos, farneci*.ato di pøsiçv 4* coWsn* ou ' 
resobisento e outros .s.rviçea xy1atoi de ccbreça ou 
recebimento (cate £t.m ab~ Umb& as a.riços presta.. 
do9 pôr inatttuiçio. autorizadas e timstona.r pelo 4mo 
Central) . . a . • * • • a • • • • • • ' e e • • a 

* receito bruta, por as. 

l7)4nstituiçZ.s ficcetrss autoria~ . tunsiosr pelo 
•o Caol; tormei$aent. de tal& da chqges esusalo 4e 

adslnistr'sttvos; *rsosforhcios de t*s4cs; d.v.l 
de cb.ues; sswtaço de pogesinto de s)e ordens 4. 

ps&.aento• 4á orkitos, por qimlquer seio; estaao e re 
nov'sço de cartasa s*Iticos; cezuieltas es terminais ele' 
trLces; P54o*entø por aonta de terceiro., inclusive os ' 
feitos teia do estab.l.oi.nto; .lsboreço 4* tLo1s sadaio 
traI; alugma de cofres; tora.eimest. 4* 2' (sads) vis 
de de Láçsaanto do estrato de contas.; .si.ao  do 
o.r. (neste £tea nZo esta abrangido o r.as rctmento, es 
tnatituiç.a tizisnceira..., de ~ com portes do correio, 
teiagxas, teloz e tolo s.o.*am.., nasusirio »r.s 

*.r'os.tta bruta, por oh. 
.. tires ou Empresa de baasperts de natureza ostritisonte 

dos seiviçis • • e a • e e a a a a * • • a a • a 00 06  

o 
O%s.. 

sobre 

alelfal g ã o • a a a • e e • • • • a . • • , • • a • • .% sobre 
a receita bruta, por soa. 

Hospsdsges em ht.ia, *n4ea e scnginere a (a valor da a 
a.nt*çh quMo incluido es preço da dikia, fica su3it0 
ao Imposto 3.kø .erviçø) e  e e a a • . • • . 49 . *44 30"w*  
a receita bruta, por 5h. 

DstibuiçZ* do bona de ters.iz'os ia raprasentaço 
qusl4uer i%*tui,ZS a • e a e a a e e a *o e a a • • a e % sObI 

a receita bruta, por oh. 
Empresas oem personalidade jurid no COSr't**fld14$i 
nos Lt,na sateri ores e exploradores, de qualquer atIvÃ  
dados que rsprosentea e prestço do serviçim e que Me 
o.ntigures tato i.rsdor de Ipostes de ccmptõnei. da ' 

• 4.0 Et*d* a e • •ø a e e * e e e • a e 0 05)  

• reosita bruta, por ak. 
sobre 
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ART. 2 Ficam revogados 03 artigos 22 e par&grafo 12 e 22 orti&o 
e 49  da Lei n2 2.476/83, de 30/12/1933. 

  

S!o iaentos do Irnpoto 3obre rviço de Qualquer Natureza ÂRT. 39 

 

  

a. os grtes, cozinheiros, doctico5, faxineiros, lava' 
doroi de roupas e na rea de Lnino, ir€truço, trainarnen 
to, va1icçZo dP conheciccnto d-  qu1çucr natureza OU 

grau, e:e€tc uto-c'co1zc. 

Jit, 42 Ficam revogadas, e r arnte, a Leis Munici is ur-Cros 
2.322(611  de 30/06/c4 2.332/ 19  de 0/09/81; 2.403/82, de . C6/07/62; 2.66C/679  de 31/12/e7 2.663/&. do 23/03/88, 

AR?. 59 Revo j-im-se cás. d1p iç•c c:: c:ítxrio, entrando esta Lei 
em vigor ca 01 de janeiro de 1990. 

01-,0 DA PRrF:ITUnA 'rII :.L Ci :L'iLIRO I.J'AIT:TF 
- r-- - J_ ..L' ) _. . - ..'• 
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PROJETO DE LEI N2 127.-E-89 

ALTERA A REDAÇO DO ARTIGO 719 DA LEI MUNICIPAL N2 2.239/ 

E Dl OUTRAS PROVIDNCI.AS. 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafalete decreta: 

• 12 - O artigo 712 da Lei Municipal n9 2.239/80, de 31/12/80, alto 

rado pelas Leis n2s 2.322/81, 2.332/819  2.403/829  2.660 87 ' 
e 2.668/889  passa a vigorar com a seguinte redação: 

•712  - O Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSO) tnt e 

40 fato gerador a prestação, par empresa ou profission; au.-

t6norno, com ou sem estabelecimento fixo, de serviços ea:'eci—
ficados na seguinte lista de serviços: 

1) Médicos*  inclusive Análises Clínicas, eletricidade ndi :, ' 

radioterapia, ultrasonograíia, radiologia, toriografia e con 

gneres 2 9,0 valor de Re ern 

cia do Município, por ano. 

2) - Obstetras, ort6pticos, fonoaudi&logos .... 2,0 valor de Refe 

i4nc1a do Município, por ano. 

03)' - Médicos Veterinários 290 valor de Refe 
rncia do kunielpio, por zno. 

4) - Barbeiros, cabeleteiros, manicures, pedicures, tratamen o de 

pele, depilação e congêneres 190 valor de Refe 

rncia do Município, por ano. 
5) - Agentes de Propriedade industrial ........ 3,0 valor de Refe 

i4nc1a do Município, por ano. 
6) - Agentes de propriedade artística ou. literária .... 3,0 alor 

de Referência do Município, por ano. 

7) - Advogados ou provisionados 290 valor d Re— 

ferência do Município, por ano. 

08)' - 1ngenhe1ros, arquitetos, urbanistas, agrnoxnos 2 O v 

lor de Referência do Município, por ano. 

oco/ 
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009/  
091 - Dentistas 2,0 valor 

ferncia cio Muniopio, por ano. 

lo) - aconoistas, Tabelies, Analistas, Programadores, Di: 'ado 

dores e Nutricionistas 2,0 valor de Ref 

rancia cio Município, por ano. 
11) - Psicólogos 2,0 valor ci: Re-

ferência cio 1unicpio, por ano. 

12) Assistentes Sociais 2,0 valor ci: Re-

ferência do Município, por ano. 

13) - Relaçes Públicas .......... 2,0 valor ci Re-

ferência (o Município, por ano. 

14) - Projetistas e Calculistas 2,0 valor ci: Re-

ferência do Município, por ano. 

15) - Esten6grafos, Datilógrafos, desenhistas, fotógrafos ... 1,.0 

valor de Referencia do Município, por ano. 

16) - Bordadeiras, arrumadeiros, quitandeiros, tecedeiros, aa1atej'5 

ros, carroceiros, crocheteiros, deceiros, jardineiros, leste 

leiros, pipoqu.eiros, salgadeiros, tricoteiroe aostureros' 

0925 valor de efe- 

rncia do Município, por ano. 

17) - Motoristas, tratoristas, pedreiros, pintores de parede, ele-

tricistas, carpinteiros, armadores, marceneiros, boribei 'SI. 

1,0 valor de Refernci: do 

Município, por ano. 

18) - Arrendatários de jogos de sinuca e totó .......... 290 lor 

de Referência do Município, por ano. 

191 - Pintores artísticos, Escultores, Decoradores, Arteaes, 01'- 

nalistas, Agenciadores, Topógrafos • Representantes aut.no  - 

moe 190 valor de Refernoi do 

Município, por ano. 
20) - Contadores, auditores, guarda-livros, tcn1oos conta1i1i- 

dae e oonneres autnorios 19 5 valor de Eefe- 

rência do Munipípio, por ano. 
21) - Peritos autnouos 3,0 valor de R re - 

rência do Município, por ano. 

900/ 



22) - Tradutores e inthpretes autnoos 390 valo de 

Referência do Município, por ano. 

23) - Avaliadores autanoir.os ,.,....,.,..• 3,0 valo de 

Referência do Município, por ano. 

24) - Despachantes e Corretores autênoxos 3,0 valo de 

Referência do Município, por ano. 

25) Enfermeiros, protticos (prótese dentária ... 1,5 valo de 

Referência do Município, por ano. 

26) - Raspadores, Calafetadores, polidores, lustradores de peo' 

paredes e divisórias 190 valor de 

Referência do Município, por ano. 

27) - Profissionais e técnicos não compreendidos nos {tens 'te—

noras e exploradores, de qualquer atividades que repre:en—

tam prestação de serviços e que nao configurem fato ger;dor 

cia imposto de competência da União e do Estado .... 1,5 va—

lor de Referência do Município, por ano. 

28) Clínicas, sanat6rios, laborattSrios de analises, abulatnic 

Pronto—Socorro, manicômios, Casas de Saúde, de repouso de 

recuperação e congêneres 2% sobr a 

receita bruta, por res. 

29) Bancos de sangue, leite, pele, olhos, sêmen e congênere; 

2% sobre a receita bru 

ta por inês. 

30) - Assistência médica e congêneres previstos nos Itens 1, 8 e 

29 desta lista, prestados atravs de planos de medicina de 

grupo, convênio, inclusive com empresas para assistênci: de 

empregados 2% sobre a receita br 

ta, por mês. 

31)— Planos de saúde, prestados por empresas que não esteja in—

cluída no item 30 desta lista e que se cumpram através de 

serviços prestados por terceiros, contratados pela emp ea' 
ou apenas pagos por esta, mediante indicação do benefic - 

rio do plano 5% sobre a receita bru 

ta, por Mas. 

32)	 Hospitais Veterinários, Clínicas Veterinárias e congêne' es. 

2% sobre a receita bruta, por ns. 

06  .1 
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33) - Guarda, tratamento, aiestramento, adestramento, ernbelez:ien-. 

to, alojamento e oongneres, relativo a aniniis 5% so— 

bre a receita bruta, por 

34) - Banhos, d.uchas, saunas, massagens, ginásticas e congane ;s.. 

5% sobre a receita bruta, por ias. 

35) - Varrição, coleta, remoço e incineraço de lixo ........ 05% 

sobre a receita bruta, por 

36) - Limpeza e dragagem de portos, rios e canais 

bre a receita bruta, por 48. 

37) - Limpeza, ranutenção e conservação de im6ve1s, inclusive 'ias 

p*blicas, parques e jardins 5% sobre a recit 

bruta, por $s. 

38) - Dcsinfecço, imunização, hlgienizaço, desratização e co 

neres . 3% sobre a receita b a,' 
A por mas. 

39) - Controle e tratamento de poluentes de qualquer natureza de 

agentes físicos e biológicos ........... 3% sobre a receita' 

bruta, por $a. 

40) - Incineração-de resid.uos quaisquer ....... 5% 

bruta, por  mês e  

41) Limpeza de ohamina 5% sobre a recei 

bruta, por  Mesa 

42) Saneamento ambiental e congneres 2% sobre a recita' 

bruta, por 4s. 

43) - Assistnoia tcnlca 3% sobre a recelt b 

ta, por 4s. 

44) - Assessoria ou consultoria de qualquer natureza, no con ida' 

em outros Itens desta lista, organização, programação*  •lanl 
jairento, assessoria, processa"ento de dados, consultori; tí 

nica, financeira ou administrativa 5% sobre a g:cel 

ta bruta, por $s. 

45) - Planejamento, coordenação, prograzraço ou organização tcni— 

ca, financeira ou administrativa 5% sobre a 

ceita bruta, por $a. 

oco/ 
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46) Análises, inclusive de sistema,  exames #  pesquisas e infcr—
maçes, coleta e processamento de dados de qualquer na 

5% sobre a receita 1ru 

técnicos em co ta 

3% sobre a rec;i— 

48) - 

49) - 

50) - 

e congneres  (firma)  , 3% sobre  a receita ' 

bruta, por 4e. 

52) - Projetos, cálculos e desenhos técnicos la qualquer nat 

za 3% sobre a receita bruta, por 

53) - Àerofoogam, (inclusive interpretação) , rnapea'ento e 

topografia 5% sobre a receita b 

ta, por 

54) -  Execução,  por adinistraço,. eivpreitada ou sube-preital 

de construção  civil de obras  hidráulicas  e outras obras 

relhantes e respectiva ei"eria consultiva, inclusive 

serviços auxiliares ou complementares  (exceto o forneci 

to de mercadorias  produzidas  pelo presta3.or 3.e serviço 

fora do loca], da  prestação  dos serviços, que ficar euj 

tos ao Icr. 5% sobre a receit 

bruta, por --ás.

55) -  Demolição 5% sobre a receita bruta, por 
A mes. 

56) - Reparaço, conservaço e reforr'a ie edifícios, estrada 

pontes, portas e congneres (exceto fornecimento de me a—

dor as  produzidas pelo prestador de serviços fora do l.cal 

da prestaço dos serviços que fica sujeita ao IC ....  oca 

........ 5% sobre a receita bruta, por 

51) - secretaria em  g;ral 

za 

ta, por 

47) - Contabilidade, auditoria, guarda—livros, 

bilidade e  congêneres  

ta bruta, por rês*
Perícias, laudos,  exames  técnicos e 

3% sobre  a receita bruta, por ine. 
Traduções  e intrpretes 

bruta, por  rãs*  

Avaliação de bens 

bruta, por 4s. 

Datilografia, estenografia, expediente, 

3% sobre a recei a' 

3% sobre a recei a' 

an&Lisec tcnicas 
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5 ) - .squisa, perfuração, cimentaçao, pergilagem, estimulação e out-oo ser 

ços relacionados com a exploro de petróleo e gás natural 

...5% sobre a receita bruta, por ms. 

5) - Florestamento e Refloreitamento .... 3% sobre a receita bruta, por mas. 
59) - .scoramento e contenção de encostas e serviços congneres... 3 sobre' 

a Receita bruta, 'or n. 

Paisagismo, jardinagem e decoração texceto fornecimento de mer'-adorias 

fica sujeito ao IaM).... 5%  sobre a receita bruta, por ms. 

Planejamento, organizLo e administração de feiras, exposiçe-, con - 

ressoa e congêneres 5% sobre a Receita bruta, por mas. 
- 0rganizaço de fetas e recepç3es, buffet (exceto o fornecimen-o de 

limentaço e bebidas, que fica sujeito ao 1CM .... 5% sobre a -ceita' 

ruta, por mas. 

Adiriinistraço de bens e negócios de terceiros e de cons6rcio.... 10%' 

sobre a receita bruta, por mas. 

Adminitraço de fndoe mítuos (exceto a realizada por institu ç6es  au 

torizada a funcionar pelo Banco Central 10% sobre a rece ta bru— 

ta, por mas. 

Agenciamento, corretagem ou intermeãiaçao de câmbio, de seguro*  e de • 

planos de Previdência privada 3.0% sobre a receita bruta, por Mis. 

Agenciamento, corretagem ou intermediaço de t(tulos quaisquer (exceto 

os serviços executados por instituições autorizadas a funcion pelo ' 

anco Central ) . 10% sobre a reccita bruta por mas. 

6 ) - Agenciamento ou interniediaço de direitos de propriedade indusirial, ' 

artístico ou literária ... 10% sobre a. receita bruta, por m's. 

Agenciamento, corretagem ou intermediação de contratos de fra $ uia ' 

(Franchise) J a faturaçao (factaring) excetuando—se os serviço: presta 

dos por instituições atorizadas a funcionar pelo Banco Centr 

10% sobre a receita bruta, por ms. 
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69) - Agenciamento, organização, prortoço e execução de pr0 as 

de turismo, passeios, excurses, guias de turismo e co. 

res • 10% sobre a- receita WRtai  por 4. 
70) Agencia'rento, corretager ou internediaço de bens 1r6ves 1 

no abrangidos nos Itens 65, 66, 67 e 68 .... 5% sobre re 

ceita bruta, por '48. 

71) - Despachantes 5% sobre a receita bruta 1 

por '49. 

72) - Leilão 10% sobre a receita bruta, por m;s. 

73) - Regu1a4o de sinistros cobertos por contratos de seguros ' 

inspeção e ava1iaço de riscos para cobertura de contr:tos' 

de segu-ros prevenção e gerência de riscos segurveia p.ee - 

talos por quer no seja o prprio segurado ou a comp:.o a 

de seguro 10% sobre a receita bruta, p.r 

e • 

74) Âr!razenw"ento, depc5eito, carga, descarga, arrumação e 

da de bens de qualquer ospcie (exceto depsitos feito o 

instituiçe financeiras autorizaias pelo Banco Centr 1 

r ..... 5% sobre a receita bruta, po' '4s. 

75) - Guarda e estacionaento de veículos autorotorea terres res., 
5% sobre a receita bruta, po mia 

76) - Vigilância ou segurança de pessoas e bens ......... 5 90 - 

-- bre a receita bruta, por  meso 

77) - Transporte, coleta, remessa ou entrega de bens de valores,' 

dentro do territ6rio do Município .............. 10% :;obre' 

a receita bruta, por  zeisa 

8) Diversões Públicas: 

a) inemas, "taxi daclngs" e congneres .... 10% sob e a re 

ceita bruta, por 

b) Bilhares, boliches, corridas de anF'rais e outros ogos.. 

10% sobre a receita bruta, por 

c) Exposições, cor cobranças de ingressos 10 sobre' 

a receita bruta, por '4s. 

d) Bailes, shows, festivais, recitais e congêneres, inclusl 

vê espetáculos que sejam ta'-br trans-itidos, e.iante ' 

co!'pra de direitos para tanto, pela televisão ou pelo r 
dios 10% sobre a receita bruta, por '4s, e ceto ' 
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doe Clubes Recreativos sediados no município com Func' o-

narento norr'al e em promoção ao seus associados. 

e) Jogos eletrônicos 10% sobre a receita bruta, ' 

por TYS. 

f) Cor'petiçs esportivas ou de destreza física ou inte :C 

tual, cor ou ser' a particip,o de espectador, inclusive 

a venda de direitos trans-isso pelo rádio ou pela te- 

levisão 10% sobre a receita bruta, por í4s. 

g) Execuço de ?Dsica, individualmente ou por conjuntos 

10% sobre a receita bruta, por 49. 

79) - Distribuição e venda de bilhetes de loteria, cartões, p os' 

ou cupor de apostes, sorteios ou prios 10% s.bre 

a receita bruta, por 4s. 

80).- Fornecimento de r'sica, mediante transriaso por qualque ' 

processo, para vias pi5.blicas, ambientes fechados co" fin: 1 

crativos (exceto transrrissos radiofônicas de televiso) 

...... 5% sobre a receita bruta, pôr mas. 

81)- Gravaço e diotrlbuiçao de filmes e iríáeo-tapes......95% 

bre receita bruta, por r$s. 

82) - Fonografia ou gravação de sons ou ruídos*  inclusive truc:gemn 

dublagem e rnixage" sonora 15% sobre a receita •ru- 

ta por 

83) -Fotografia e cinematografia, Ønclusive revelação, ar'p1ia.o, 

copia, reproduço e trucager' 3% sobre a receit ' 

bruta, por 

84) - Produção para terceiros, mediante ou se"' enco"enda previ.: de 

espetáculos, entrevistas e congêneres........ 5% sobre a re-

ceita bruta, por r's. 

85) - Colocação de tapetes e cortinas cor' "aterial fornecido p10' 

usuário final do serviço 3% sobre a receita b uta, 

por mas. 

86) - Lubrificaço, limpeza e revisão de máquinas, veículos, a ,  - e 

lhos e equipamentos (exceto o forneci"'ento de peças e pa tes 

que fica eMeito ao 1CM) ........... 2% sobre a receita 'ru-

ta, por  nêse 

066/ 
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87) - Consertos, restauração, manutenção e ocnservaço de mq nas, 

veículos, motores, eladores ou qualquer objeto (exc:ts O $ 

fornecimento de peças e partes que fica sujeito ao Ic) 

5% sobre a receita bruta, por Izis. 

88 - Recondicionamento de motores ( e. valor das peças fornec 

pelo prestador de serviços fica sujeito ao ICE!) 

sobre a receita bruta, por 

89)1. Recauchutagem ou regeneraço de 

ceita bruta, por 

90) - Recond1cionaento, acondiciona'ento, pintura, 

lavagem, secagem, tingimento, galvanoplastia, 

das ' 

5% 

a re 

ento' 

e ob— 

*1• 

ara $ 

recei 

tos, $ 

ir ma—

ceíta 

o, ex 

• • . 3. 

os e 

bre a 

a, li 

a bru 

ouraT 

e ce 1.- 

5% sobr 

beneficia 

ananodiza 

corte, recorte, poii''ento, plastificaço e congêneres, 

jatos no destinados h industrial1zaço ou comercializa 

5% sobre a receita bruta, por mãe. 

91) - Lustração de bens móveis quando o serviço for prestado 

usvírjo final do objeto lustrado. 5% sobre a 

ta bruta, por 

92) —Insta lação e ïrontagem 4 aparelhos, máquinas e equipae 

prestados ao ueurio final do serviço, exclusiva"ente o 

terial por ele fornecido • 3% sobre a r 

bruta, por 1 4s. 

93) —Montage= industrial, prestada ao ueurio final do servi 

clusivaente com material ule fornecido 

sobre a receita bruta, por '4s. 

941 —Cpia ou reprodução por quaisquer processos, de docw'ren 

outros papis, plantas e desenho* 5% 8 

receita bruta, por 6. 

Compõsiço gráfica, fotoco"poeiço clieberia, zincograf 

tografia e fotolitografaa...........,. 5% sobre a recei 

ta, por 4s. 

96) - Colocação de molduras e afins, encadernação, gravação 

çao de ]±ros, revistas e congêneres 5% sobre a 

ta bruta, or !49. 

97) - locação, de bens m6veis, inclusive arrendamento mercanti 

10% sobre a receita bruta, por rns. 

95) - 

e 

sue.. 
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98) - Punei4r1ae 5% sobre a r:cei— 
ta brut4 por 

99) - Alfaiataria e constura, quando o material for fornecid,  pe—

lo ueurio final exceto aviamento'  ....... 2% sobre a :cei—
ta bruta, por ?45. 

100) - Tinturarias e Lavanderias 2% sobre a receit: bru 

t por  máse 

101) - Taxidermia..... .5% sobre a receita bruta, por' 
* e. 

102) - Recruta-'ento, agenciarito, se1eço, co1ocaço ou forn:ci - 

mento vo—deobra, "es"o em caráter teporrio, Inc usi— 

ve por enpregadoc do prestador do serviço ou por traba 1:00 

res avulsos por ele contrata•los...........5% sobre a :cai—

ta bruta, por 

103) - Propaganda, publiciiude, inclusive prorioço de vendas, pla—
nejamento de campanhe ou sistera de publicidade, elab.ra - 

ço de desenho, textos e demais materias publioitrios(exce 

to í impreeso, reproduço ou fabricação.*********** . 5% 
sobre a receita bruta, por m. 

104) - Veicuiaço e divulgação de textos, desenhos e outo;te - 

riais de publicidade, por qualquer meio (exceto jornal-, p 

r16dicos, r&iio e te1evIso)........i.....95% sobre a re - 

ceita bruta, por '4s. 

105) - Serviços portuários e aeroportuários, utilização de Do -to a 

aeroporto, atracação, capatazia, armazenagem interna, ter—

na e especial, supri"ento de água, serviços, acessrio-, m 

virnntaço de mercadorias fora do cais.............5 4  

bre a receita bruta, por 4s. 

106) - Cobrança e recebi-entoe por conta de terceiros, 1nc1us1e ' 

direitos autorais, protestos de títulos, sustaço de p .ter 
tos devolução de títulos nao pagos, manutenção de tít_os ' 
vencidos, fornecimento de posição do cobrança ou rec!.en4 

to e outros serviços correlatos de cobrança ou recebi'-'to' 
(este item abrange tarbr os serviços prestados por ln;ti - 

tuiçes autorizadas a funcionar pelo Banco Central) 5% 
sobre a receita bruta, por ms. 

1•• 



coe/  

107) — Instituições financeiras autorizadas a funcionar pelo ::,co 

Central; forneci'ento de talão de cheques; eisso de be — 

ques adinietrativos; trazisferancias de fundos; devoluo 

de cheques; sustaço de pagamento de cheque; ordene de pa 

i'ento e de créditos, por qualquer veio; emissão e renoaço 

de cartões "agnticoa;-  consultas e' ter'inaiseletrni 08' 
paga"»ento por conta de terceiros, inclusive os feitos ora' 

do estabeleciento; elaboração de ficha cadastral; ai ew 
de cofres;neci'ento de 22 (segunda) via de avisos se ' 

Lançrento do estrato de contas; emissão de camas (ne;te j 
tem no esta abrangido o reesarciento, as instituiçe; fi-

nanceii'as, de gastos cor portes do correio, telegreras, t 

lex e teleprocesearrento, necessário à prestação dos se 1 — 

ços ...9999.10% sobre a receita bruta, por mas. 

Firvra ou Empresa de Transporte de natureza estr1tarente Vu- 

nicipa]. 5% sobre a receita bruta 

por 

109) — Hospedagem e h&teis, penses e congêneres ( a valor da ali 

aço quando incluído no preço da diria, fica sujei o ' 

ao Imposto Sobre Serviço) .......... 3% sobre a receita br 

ta, por 4s. 

110) Distribuição de bens de terceiros er' representação de q 

quer natureza fo sobre a 

ceita bruta, por 

nipresas coe' personalidade jurídica, no compreendidas nos 

itens anteriores e exp1oi'dores, de qualquer atividad:s ' 

que representa- a prestação de serviços e que no confi 

rem fato gerador de Impostos de corr'petancia da União e 

Estado 5% sobre a receita bruta, por me-. 

2 — Picam revogados os artigos 22 e parágrafo 12 'e 22 artigo 
42 da Lei n2 2.476/83, de 30/12/1983. 

009/ 
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AT?'. 3 - São isentos dc Iposto pobre Serviço de Qualquer Itatureza os 

Engraxates, cozinheiros, do"sticos, faxineiros,—lavadores ' 

de roupas e na área de Ensino, instrução, tre14a7rent0, ava - 

liaço de conhecientor de qualquer natureza ou grau, exceto 

as auto—escolas. 

- Picar revogadas, expreesaente, as Leis Municipais neros ' 

2.322/819  de 3)/06/81; 2.332/819  . 30/09/81; 2.403/829 de 

06/07/82; 2.660/879  de 31/12/87 e 2.668/88 de 23/03/88. 

AR'. 52 - Revogar—se as disposiçes em contrario, entrando esta Lei em 

vigor e 01 de janeiro de 1990. 

PÂLCI0 DO LdIVO !!UNTCIPAL, 01 DE DEZEMBRO DE 1989. 

AR 

VE 11 A)0R Jos: 

—Pre 

DA CRUZ ALEIXO 

da Carara— 

c*Q4 
V:iPiJCT? ÁT?IO T?EI CARVALHO 

..Vice—President. ia Car 



Sala das Coinisses, 30 de novembro de 1989. 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
CEP 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE REDAÇÃO AO PROJETO DE LEI 

N2 127-E-89. 

A Comissão de Redação e' de parecer que o Substtu-

tivo ao Projeto de lei n2 127-.E-89, aprovado em Plenário, deva ser 

discutido e votado com sua redação original, inluindo-se a sub-emen 

da ao ftern 18 do art. 1. 

-ASV- 



CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
CEP 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFMET 
CEP 3.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

SUB EDÃ AO PROJETO DE IZI N2 127-E-89. 

Supri-se "Tabeliães" no item 10 do Àrt.12 e a acresce- ír- 

-ue e= mrro a onde conver, com,  a seuante reao.o: 

uem - Tabeiiaea 

Valor de ríerncia do Lunicpic, por anc. 

SALi DS SESSES, 29 DE NOVELIRO DE 198. 

VEADOR RONA.LDO LUZ .kLVES RUBJTINO 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
CEP 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

SUB 'E11ENDA AO PROJETO DE LEI N9  127-E-89. 

Suprima-se "Tabeliães" no item 10 do Art.12 e a acresce 
te em outro item, a onde convier, com a seguinte redação: 

Item - Tabeliães 6.0 

Valor de referencia do Município, por ano. 

SALA DAS SESS)ES, 29 DE NOVEMBRO DE 1989. 

VEREAD0RONA1DO LUIZ AIVES RUBATINO 

?gc-cccde. 

/4  
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/ 

-J 

Oawta0  

cio 

30J_ 

3VaC..  

e 

E.O.S. 



CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
CEP 36,400 - ESTADO DE M I NAS GERAIS 

SUB-EMENDA AO PROJETO DE LEI NQ 127-E-89 

Os Vereadores abaixo subscrito, requerem a pedido de ' 

estaque urna Sub-Trnenda ao Projeto de Lei n2 127_E89, no 

eu Art.,12, Item 18 que fica assim alterada: 

ART. l - De acordo com o original Item 18 -Arren 

datários de jogos de Sinuca e Tot62,0 

valor de referencia do Município, por . ano. 

SALA DAS SESSES, 29 DE NOVEtBRO DE 1989. 

o 

Cb- Ji42j1Jt' C' 

ff, 
;" 1-'- 

j4c#c
ÇL- 

o 

CCÁ Joo  

'1" ( 

J1/ÕQ iii/V( 
li 

E. O. 

READOR RON #10 RESErtDE 3 -' ADOR ROBERTO P. PINTO 

VEREADO; J#SÉ EUSI!1i1611 tJZA DIAS 



E. O. S. 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIET 
CEP 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSXO DE ITSTRIA E COMÉRCIO AO 

PROJETO DE LEI NQ 127-E-89 

Consideramos os pareceres favoráveis das Doutas Uomiss3e' 

Legislação e Qonstituiço e Finanças. somos de parecer que 

imara em Plenário deva referendá-lo. 

E 

o 

SALA DAS COMISSES' 28 DE NOVEMBRO DE 1989. 



o 

. 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
CEP 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSXO DE FINANÇAS AO SUBSTITUTIVO AO 

PROJETO DE LEI NQ 127—E-.89. 

Depois de exaustivo exame da mataria do qua3 participano 

e na condição de Relator, somos de parecer pela sua aprovaç. 

SALA DAS CC&IISSES, 28 DE NOVEMBRO DE 1989. 

VEREADOR KbÍtJNDO DE PAULA PEDRO 

/lla/&tu' p(Q L4 c/c- 



SALA DAS COIMES, 28 DE NOVEMBRO DE 1989. . 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
CEP 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇXO E CONSTITtJIÇO AO 

SUBSTITUTIVO DO PROJETO DE LEI NQ 127-E-89. 

O substitutivo deu entrada na Casa em tempo hábil, somos 

pois, de parecer que seja apreciado pela Câmara em Plenário. 

. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIET 
CEP 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

SJBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N9 127/E/89. 

Os Vereadores que este subscrevem, apresentam um Substitu-

ti o ao Projeto de Lei n 127/E/89, para exame da Câmara, pondera4do 

qU: o Sbstitutivo que ora apresentamos e' fruto de detido e madur 

tuso, concitando aos nossos Pares a sua aprovação. 

E 

es- 

0 

PROJETO DE LEI N2 127/E/89. 

ALTERA A REDAÇÃO DO ARTIGO 712  DA LEI MUNICIPAL N2 2 

801  E DÁ OUTRAS PROVIDNCIAS. 

A Cii,ra Mnicipa1 de Conselheiro Lafaiete decreta e 

Pr;feito,?4unicipal, sanciono a seguinte Lei: 

artigo 71P da Lei Municipal nÇ 2.239/80,  de 31/12/80, 

rado pelas Leis ns. 2.322/81, 2.332/819  2.403/821  2.66 

e 2.668/88, passa a vigorar com a seguinte redação: 

29/ 

eu, 

alte 

/87' 

AR . 71- O Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN) tem 

como fato gerador a prestação, por empresa ou profissio ai 1  

autanomo, com ou sem estabelecimento fixo, de serviços :spe-

cificados na seguinte lista de serviços: 

1) - Módicos, inclusive Aá1ises Clínicas, eletricidade me'diça, 

radioterapia, ultrasonografia, radiologia, tomografia e con- 

gneres .... 2,0 valor de Referen- 

cia do Município, por ano. 

2) - Obstetras, 0t6pticos, fonoaudi6logos ... 2,0 valor de fe- 
rneia do Município, por ano. 

03) - Me'dicos Veterinários 2,0 valor de Ref 
cia do Mnicípio, por ano. 

A 

ren- 

04) - Barbeiros, cabelereiros, manicures, pedicures, tratamento de 

pele, depilação e congêneres 1,0 valor de Rei' rn- 

cia do Município, por ano. 



-2- 
CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIE 

CEP 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

5) - Agentes de propriedade industrial . 3,0 valor de 

Referencia do Município, por ano. 

6) - Agentes de propriedade artística ou. literária ..3,0 valir 

de Referência do Município, por ano. 

07) - Advogados ou. provisionados 2,0 valor 

fer'ncia do Município, por ano, 

8) - Engenheiros, ar'uitetos, urbanistas, agrónomos ... 2,0 alor 

de Referencia do Municí-pio, por ano. 

9) - Dentistas .......... 2,0 valor de 

Referencia do Município por ano. 

\.-' 
l0)- Economistas, Tabeliães, Analistas, Programadores, Disgr;uado 

res e Nutricionistas 2,0 valor de 

Referência- do Município, por ano. 

ii) - Psicólogos 2,0 valor 

Referencia do Município, por ano. 

12) * Assistentes Sociais 2,0 valor de 

Referncia do Município, por ano. 

13) - Relaç6es Pblicas 2,0 valor de 

Referéncia do Mufl±CÍp1O, por ano. 

14) - Projetistas e Calculistas 2,0 valor de 

Referencia do Município, por ano. 

15) - Estenógrafos, Datll6grafos, desenhistas, fotógrafos.... 1,5 

valor de Refer'ncia do M.nici'pio, por ano. 

16) - Bordadeiros, arrmadeiros, quitandeiros, tecedeiros, sa:'atei 

ros, carroceiros, crocheteiros, deceiros, jardineiros, 'aste 

leiros, pipoqueiros, salgadeiros tricoteiros e costreros 

0,25 valo de 

Reeréncia do Município, por ano. 

17) - Motoristas, tratoristas, pedi'eiros, pintores de parede, ele-

tricistas, carpinteiros, armadores, marceneiros, bembei os.. 

1,0 valor de 

Refer&icia do Município, por ano. 



CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
& CEP 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

18) - Arrendatírios de jogos de sinuca e totó .... 1,0 valor de 

Referencia do Município, por ano. 

19) - Pintores artísticos, Escultores, Decoradores, Artes.es, Jor-

nalistn.s,Agenciadores, Topógrafos e Representantes aL.it6.omos 

1,5 valor de 

Referencia do Município, por ano. 

20) - Contadores, a ditores, guarda-livros, te'cnicos em contabili- 

Referéncia do Município, por ano. 

21) - Peritori .. 3,0 valor 

Referencia do Mnicípio, por ano. 

22) - Tradutores e intérpretes aut6nomos 3,0 valor 

Referencia do Município, por ano. 

23) - Avaliadores autônomos  3,0 valor 

ReÍ'erncia do Município, por ano. 

24) - Despachantes e Corretores autonomos 3,0 valor d--- 

Referência do Município, por ano. 

25) - Enfermeiros, prote'ticos (prótese dentária)... 1,5 valor de 

Referéncia do Município, por ano. 

26) - Raspadores. Calfetadores, polidores, lustradores de pi.os 

paredes e divisórias ..... 1,0 valor de 

de Referencia do Município, por ano. 

27) - Profissionais e te'cnicos no compreendiddos nos ítens ite 

riores e exploradores, de qualquer atividades que repreen - 

tam prestaço de serviços e n,e no configurem fato ger;dor' 

de impostos de competência da União e do Estado... 1,5 va-

lor de Referencia do Município, por ano. 

28) - Clínicas, sanatórios, laboratórios de anulises, ambu.iatrio3 

Pronto-Socorros, manic6mios, Casas de Saúde, de repouso ' e de 

recuperaç6 e conneres 2% sobre a re - 

ceita bruta, por nis. 

dade e e oigne re e aut 6nomos 1,5 valor de 

de 

de 

de 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
CEP 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

29) - Bancos de sangue, leite, pele, olhos, s'mexn e congnere 

2% sobre a receita bru a 

por ins. 

30) - Assistncia médica e congêneres previstos nos ítens 1, 28 e 

29 desta lista, prestados através de planos de medicina de 

grupo, conv'mio, inclusive com empresas pr.'a assistência de 

empregados 2% sobre a receita br-,- 

ta, por mes. 

31) - Planos de sa.íde, prestados por empresas quê no esteja in- 

cluída no ítem 30 desta lista e •-iue  se cumpram atravs de 

serviços prestados por terceiros, contratados pela emprsa 

ou apenas pagos por esta, mediante indicaço do benefic rio 

do plano 5% sobre a receita bru- 

ta, por ines. 

32) - Hospitais Veterinários, Clínicas Veterinárias e congéneres.. 

2% sobre a receita bru- 

ta, por mas. 

33) - Guarda, tratamento, amestramento, adestramento, embelez.men-

to, alojamento e congneres, relativo a animais .... 5% so-

bre a receita bruta, por mas. 

341) - Banhos, duchas, saunas, massagens, ginásticas e congne'es.. 

5 sobre a receitabru - 

ta, por mes. 

35) - Varriço, coleta, remoço e incineraço de lixo 

bre a receita bruta, por mis. 

36) - Limpeza e dragagem de portos, rios e canais 5% 

bre a receita bruta, por mis. 

37) - Limpeza, mcrnutenço e conservação de imóveis, inclusive vias 

ao- 

s o- 

públicas, parques e jardins 5% sobre a rece ta 1  

bruta, por mis. 

38) - Desinfecç.o, imunização, higienizaço, desratização e c 

ne re a 3% sobre a receita bru- 

ta, por mas. 



/ 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIE 
CEP 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

39) - Controle e tratamento de poluentes de qualq..er naturez 

agentes físicos e biológicos 3% sobre a receit 

ta, por mas. 

40) - Incineraço de resíduos quaisquer.... 5% sobre a receita bru-

ta, por mas. 

41) - Limpeza de chaminés .. . .. . 5% sobre a receita bru- 

ta, por mgs. 

42) - Saneamento ambiental e congneres....2 sobre a receita br-

ta,por mas. 

43) - Msistncia te'cnica 3% sobre a receita bru- 

ta, por mês. 

44) - Assessoria ou consultoria de qualquer natureza, no con ida' 

em outros ítens desta lista, organização, programaço, lane 

jamento, assessoria, processamento de dados, consultori: tec 

nica, financeira ou administrativa..,.5% sobre a receit: bru 

ta, por mas, 

45) - Planejamento, coordenação, programaço ou organização técni- 

ca, financeira ou administrativa 5% sobre a receitabru- 

ta, por mis. 

46) - Ana'119e8, inclusive de sistemas, exames, pesquisas e informa 

,-Sés, coleta e processamento de dados de qualquer naturza.. 

5% sobre a receita bruta, 

por me s. 

47) - Contabilidade, auditoria, guarda-livros, te'cnicos em co4tabi 

lidade e congeneres 3% sobre a receitabru- 

ta, por ms. 

48) - Perícias, laudos, exames te'cnieos e analises te'cnicas 

sobre a receita bruta, por mas. 

49) - Traduçes e intérpretes 3% sobre a receita 

ta, por mas. 

50) - Ava1iaço de bens 3% sobre a receita 

ta, por mas. 

o 

bru- 

bru- 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIE 

 

E 

 

  

CEP 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

   

 

511/ - Datilografia, estenografia, expediente, secretaria em •erai 

   

      

      

      

      

e congeneres 

ta, por nie.  

('ira) 3% sobre a receita bru- 

52) - Projetos, cálculos e desenhos te'cnicos de 2ua1qu5r nat eza 

3% sobre a receita bru 

ta, por m&s. 

53) - Aerofotogrnietria, (inclusive interpretaço), mapeaTnento e to 

pografla 5% sobre a receita bru- 

ta, por mas. 

54) -  Execução, ..,or administraço, empreitada ou subempreitad 

construção civil de obras hidráulicas e outras obras 

lhantes e respectiva engenharia consultiva, inclusive s 

ços auxiliares ou complementares (exceto o fornecimento 

mercadorias produzidas pelo prestador de serviços, fora 

local da presta-,o dos serviços, que ficam sujeitos ao 

5% sobre a receita 

ta, por m&s. 

55) - Demolição 5~ sobre a receita 

ta, por 

eme-

rv 

56) - Reparaç, conservação e reforma de edifícios, estradas 

tes, portas e conó'neres  (exceto fornecimento de mercad'ria 

prod.zidas pelo prestador de serviços fora do local da ares 

taço des serviços que fica sujeito ao ICM....5% sobre Rei.- 

ceit.a bruta, por mas. 

57) - Pesquisa, perfuraç.o, cimentaça, perfilagem, estimlaço 

outros serviços relacionadas com a exp1oraço de petr6lo 

gás natural . 5% sobre a Receit brU 

ta, por mas. 

58) - Florestamento e Reflorestamento 3% sobre a Receita bru- 
ta, por mas. 

59) - Escoramento e contenção de encostas e serviços congner:s... 
3% sobre a Receit br'i 

ta, por mes. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAVE 
CEP 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

60) - Paisagismo, jardinagem e decoração (exceto fornecimento de 

mercadorias, q:e fica sujeito ao 1CM) 5% sobre Re- 

ceita bruta, por mes. 

61) - Planejamento, organizaçao e administração de feiras, exosi- 

çes, congressos e congêneres 5% sobre a Receita bru- 

ta, por mas. 

62) - Organização de festas e recepç3es, buffet (exceto o foreci- 

mento de a1i.mentaço e bebidas,que fica sujeito ao I0 ..5 
sobre a Receita bruta, por mas. 

63) 
- Adininistraço de bens e negócios de terceiros e de consrcio 

10% sobre a Receit bru 

ta, por 

64) - Aninistraço de fundos mt1tuos (exceto a realizada por ins-

tituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central).. .101,',f,-

sobre a Receita bruta, por mas. 

65) - Agenciamento, corretagem ou intermediaço de c&mbio, de seg' 

ros e de planos de Previdência privada 10% sobre Re- 

ceita bruta, por m's. 

66) - Agenciamento, corretagem Ou intermediaço de títulos q ais-

quer (exceto os serviços executados por instituiçes eu ori- 

zadas a funcionar pelo Banco Central) 10% sobre a Re - 

ceita bruta, por mas. 

67) - Agenciamento ou intermediaço de direitos da propriedad in-

dustrial, artística ou literária .......... 101%, sobre a ecei 

ta bruta, por mas. 

E 

68) - Agenciamento, corretagem ou intermediaço de contratos 

franquia (franchise) a fatLraço 

os serviços prestados por instituiç6es 

nar pelo Banco Centr1 

bruta, por m(;s. 

(factaring) excetuan 

autorizadas a f 

10% sobre a Re 

e 

o-se 

cio 

eita 

69) - Agenciamento, organizaço, promoçao e execução de progr. nas 

de turismo, passeios, excurses, guias de turismo e co ne- 

rês 10% sobre a Receit,1 bru 

ta, por mes. 
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CEP 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

70) - Agenciamento,  corretagem ou intermediaço de bens im 1,wve is 

nao abrangidos nos ítens 65, 66, 67 e 68 5% sobre a 

ceita bruta, por mas. 

71) - Despachantes 55 sobre a Receita bru- 

ta, por mas. 

7 2 ) - Lej10 10% sobre a Receita bru- 

ta, por mas. 

73) - Regulaço de sinistros cobertos por contratos de seguro 

peçao e avaliação de riscos para cobertura de contratos 

seguros prevenção e gerência de riscos seguráveis prest 

por quem no seja o próprio segurado ou a companhia de 

ro 10% sobre a Receit 

ta, por mes. 

Inc 

de 

dos ! 

egu-

bru 

74) - Armazenarnento, depósito, carga, descarga, arrumação e g arda 

de bens de qualquer espe'cie (exceto depósitos feitos em jn-

tituiç6es financeiras autorizadas pelo Banco Central a un - 

ciOflar 5% sobre a Receita bru- 

ta, por mis. 

75) - Guarda e estacionamento de veículos automotores terrest a.. 

5% sobre a Receita bru-

ta, por nies, 

76) - Vigilância ou segurança de pessoas e bens ...... 5% sobre a Re 

ceita bruta, por mas. 

77) - Transportes, coleta, remessa ou entrega de bens de valo es 

dentro do territ6rjo do i&nicpio 10% sobre a Re 

ceita bruta, por mis. 

78) - Diversóes Pb1ieas: 

a) Cinemas, "táxi dacings" a congéneres 10% sob - a 

Receita bruta, por mas. 

b) Bilhares, boliches, corridas de animais e outros jogs... 

10% sobre a Receit bru 

ta, por mas. 

c) Exposições, com cobranças de ingressos 10% sobre a Re 

ceita bruta, por m's. 
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d) Bailes, shows, festivais, recitais e congêneres, inelusi'e es 

peteu1os 'ue sejam tuiibm transmitidos, mediante compra de 

direitos para tanto, pela televiso ou pelo rádio 10% 

sobre a Receita bruta, por mas, exceto dos Clubes Recreativos 

secTiados no Município com funcionamento normal e em promóço' 

aos seus associados. 

e) Jogos eletr6nicos 101% sobre a Receita bru 

ta, por ias.. 

f) Competições esportivas ou de destreza física ou intelect1 , 
com ou sem--a participação de espectador, inclusive a vens a de 

direitos a transmissão pelo rádio ou pela televiso 101% 

sobre a Receita bruta, por ms 

g) Execução de música, individualmente ou por conjuntos ... 101% 

sobre a Receita br - ta, por mes. 

79) - Distribuiçáo e venda de bilhetes de loteria, cartões, -eules 

ou cupons de apostas, sorteioã ou prémios .... 1S;. 50- 

bre a Receita br-ta,, pôr mas. 

80) - Fornecimento de maíca, mediante transmissão por qual :r 

processo, para vias públicas, ambientes fechados com lfins 

lucrativos (exceto transmissões radiofônicas de televis O).. 

5% sobre a Receit bru 

ta, por mas. 

81) - Gravação e distribuição de filmes e vide o-tapes 5 ao- 

bre. a Receita bruta, por mas. 

82) - Fonografia ou gravação de sons ou ruídos, inclusive tru agem 

dublagem e mixagem sonora 5% sobre a Receita bru- 

ta, por mas. 

83) - Fotografia e cinematogr7f1.a, inclusive revelaço, ampli 

copia, reprodução e trucagem 3 sobre a Recei 

br-ta, por uié's 

ao 

a 

84) - Prodço para terceiros, mediante ou sem encomenda prévia 

de espetáculos, entrevistas e congéneres 5% sobre a Re 

ceita bruta, por mas. 
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85) - Colocaço de tapetes e cortinas, com material fornecido pe- 

lo usuário final do serviço 3% sobre a receita bru- 

ta, por rns. 

86) - Lubrificação, limpeza e reviso de máquinas, veículos, pare 

lhos e eou.ipamentos (exceto o fornecimento de peças e p; tes 

que fica sujeito ao IaM) 2% sobre a Receita bru- 

ta, por mas. 

87) - Conserto, restauraço, manutenção e conservação de rd.qu nas, 

veículos, motores, elevadores ou qualquer objeto (excet o 

fornecimento de peças e partes que fica sujeito ao 1CM) ..5% 
sobre a Receita bruta, por mês. 

88) - Recondicionamento de motores ( o valor das peças fornec das' 

pelo prestador de serviços fica sujeito ao 1CM) 5% 
sobre a Receita bruta, por nec 

89) - Recauchutagem ou regeneração de pneus ... 5% co re 

a Receita bruta, por 

90) - RecondicionRmento, acondicionamento, pintura, beneficiuento 

lavagem, secagem, tingimento, galvanoplastia, ananodizção, 

corte, recorte, polimento, plastificação e congneres, de 

objetos não destinados à industrialização ou. comercialiação 
5% sob r a 

Receita bruta, por mas. 

91) - Lustração de bens m6veis quando o serviço for prestado para 

usuário final do objeto lustrado 5% sobre a Re- 

ceita bruta, por mas. 

92) - Instalação e montagem de aparelhos, máquinas e equipa.me 'tos, 

prestados ao usuário final do serviço, exclusivamente com 

material por ele fornecido 3% sobre a Re- 

ceita bruta, por m&s. 

93) - Montagem industrial, prestada ao usurio final do servi 

exclusivamente com material por ele fornecido 

sobre a Receita bruta, por mas. 
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94) - Cópia Ou reprodução por quaisquer processos, de docunexi os e 

outros papéis, plantas e desenhos 5% sob a 

Receita br.ta, por m&s 

95) - Composição grfica, fotocomposiçao clicheria, zincograf a, 

litografia e fotolitografia 5 sobre a Receita bru- 

ta, por mas. 

96) - Colo--ação de moldu±as e afins, encadernação, gravação e dou- 

raço de livros, revistas e congneres 55 sobre Re- 

ceita bruta, por mas. 

97) - Locação, de bens móveis, inclusive arrendamento mercant 1... 

10% sobre a Recei a 

bruta, por mas. 

98) - Funerárias . 5% sobre a Receita bru- 

ta, por in&s. 

99) - Alfaiataria e costura, quando o material for fornecido pelo 

u.surio final exceto aviamento 2% sobre a Receita bru- 

ta, por mas. 

100) - Tinturarias e Lavanderias 2% sobre a Receita bru.- 

ta, por mas. 

101) - Taxidermia 5% sobre a Receita bru- 

ta, por mes. 

102) - Recrutamento, agenciamento, seleção, colocação ou forno imen 

to de mão-de-obra, mesmo em caráter temporário, inclusi re 1 

por empregados do prestador do serviço ou por trabalhadores '  

avulsos por ele contratados 5% sobre a Receita bru- 

ta, por mas. 

103) - Propaganda, publicLdade, inclusive promoção de vendas, pla-

nejamento de campanhas ou sistemas de publicidade, elabora - 

ço de desenho, textos e demais materias publicitários exce 

to sua impresso, reprodução ou fabricaç.o 5% 

sobre a Receita bruta, por mas. 

104) - Veiculaço e divulgaço de textos, desenhos e outros 
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riais de publicidade, por ivalc1uer meio ( exceto jornai;, pe 

ri6dicos, rádio e televiso) sobre a Re- 

ceita bruta, por més. 

Serviços porturios e aeroporturios, -utilização de p0 O OU 

aeroporto, atracação, capatazia, armazenagem interna, e ter-

na e especial, suprimento de água, serviços, acess6rios mo- 

vimentação de mercadorias fora do cais 5% sob 

Receita bruta, por mês. 

106) - Cobrança e recebimentos por conta de terceiros, inclusiTe  di 

reitos autorais, protestos de títulos, sustaçio de protestos 

devolução de títulos no pagos, manutenção de títulos venci- 

dos, fornecimento de posição de cobrança Ou recebimento e 

outros serviços correlatos de cobrança ou recebimento ( este 

ítem abrange também os serviços prestados por instituiç 

autorizadas a f....ncionar pelo anco entra1) 5% 

bre a Receita bruta, por mas. 

Instituições financeiras autorizadas a funcionar pelo Çanco 

Central fornecimento de talão de cheues' emissão de ee - 

ques administrativos; transferncias de fundos; devoluç o de 

cheques; su.gt aç o de pagan nt os de cheque; ordens de p . amen 

to e de créditos,, por qualquer meio; emissão e renovaçs de 

cartes magnéticos; consultas em terminais eletrônicos; pa- 

gamento por conta de terceiros, inclusive os feitos fo do 

estabelecimento; elabora-o de ficha cadastral; aluguel de 

cofres; fornecimento de 2 (segunda) via de avisos de L. iça-

mento do estrato de contas; emissão de carnes ( neste í em 

no esta abrangido o ressarcimento, as instituições f1n cei 

ras, de gastos com portes do correio, telegramas, telex e te 

leprocessamento, necessário . prestação dos serviços .. .10% 

sobre a Receita bruta, por mas. 

108) - Firma ou Empresa de transporte de natureza estritamente Muni. 

cipal 5% sobre a Receita bru- 

ta, por mas. 
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109) - Hospedagem em h6teis, pensões e congêneres ( a valor da ali 

mentaço q..iando incluído no preço da diária, fica sujeito ao 

Imposto Sobre Serviço) 3 sobre a Receita bru- 

ta, por IflEs. 

110) - Distribuição de bens de terceiros em representaço de ua1- 

quer natureza 5% sobre a Receita bru- 

ta, por mas. 

111) - Empresas com peronalidade jurídica, no compreendidas 

'tens anteriores e exploradores, de qualquer atividades 

representam a prestação de serviços e que no configurei . fa-

to gerador de Tmpostos de competzicia da Unio e do Estado.. 

5 sobre a Receita bru- 

ta,T'por nLs. 
1.) 

Picam revogados os artigos 22  e parágrafo 12 e 22  e artgo 

42 da Lei n 2.476/83, de 30/12/1983. 

y 
Sio isentos do Imposto 9obre Serviço de Qualquer Nature a os-

Engraxates, cozinheiros, domésticos, faxineiros, lavado e 

de roupas e 

iiaçao de conhecimentos de qualquer natureza ou grau, eceto 

nos 

que 

na 3.rea de Ensino, instrução. treinamento, .va 

, 

aauto-esco1as. 

Picam revogadas, expressamente,  as ipeis Municipais nimeros 

2.322/81, de 30/06/81; 2.332/81,  de  30/09/81; 2.403/82, de 

/07/82; 2.660/87, de 31/12/87 e 2.668/88 de 23/03/88. 

o 
ÁRe voga1n-se as disposições em contrário, entrando esta 

em vigor em 01 de janeiro de 1990. 



E 

14 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIET 
CEP 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

Mndo, portanto, a todas as autoridades a quem o conheai-

mento e execução desta Lei pertencere que a cumpram e a 

façam cumprir to inteiramente como nela se contam. 

SALA DAS SE3SES, 28 DE N0VE1RO DE 1989. 

READOR PAULO MAGNO DO BEM 

READOR EDMUNDO DE PÁ?JIJA PEDRO VEREADOR DARCI TAVARES 

. 

/J1sD/ 
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PARECE AO ?ROJTO DE LEI NÊ 127—E-89 

A Comisso de Finanças ao examinar o Projeto de 

Lai flQ 127—E-89 de parecer que dva ser discutido e vota-lo 

pelo Pln'io. 

SALA DAS COMISES, 27 DE NOVET'IBiO 1989. 

o 

NDO 
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CE R. D 0C T1O D LEGL311 ÇD COTTITJIÇC 

ROflTO DT LI 127/E1189. 

. Comiso de Leis1aç.o e 13  o -n  s t t 4  c1e parecer 

e o Pro'jeto de  Lei n 127//89 dev: ser ciisctirJo e totado 

pelo Plen.rio. 

3AL. D: OTT33, 27 D NOVEMBRO 
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PROJETO DE LEI NQ j E2 

ALTERA A REDAÇÃO DO ARTIGO 712 DA LEI MUNICIPAL NQ 

809  E D6 OUTRAS PROVIDENCIAS, 

.239/ 

A Camara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta eu, 

Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

ART. 1 O artigo 719 da Lei Municipal nQ 2.239/80, de 31/12 80 , 

alterado pelas Leis nQs•  2.322/81, 2.332/81, 2.403/.2 , 

2.660/87 e 2.668/88, passa a vigorar com a seguinte reda-

çao: 

ART.719 - O Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQ) tem 

como fato gerador a prestação, por empresa ou profi.sio 

nal autonomo, com ou sem estabelecimento fixo, de s:rvi - 

ços especificados na seguinte lista de serviços: 

1) - Médicos, inclusive Analises Clinicas, eletricidade édica, 

radioterapia, ultrasonografia, radiologia, tomograf a e 

congeneres 2,0 valo de 

Referencia do Município, por ano. 

2) - Obstetras, ortpticos, fonoaudi1ogos . . 2,0 valo de 

Referncia do Município, por ano. 

3) - Médicos \Jeterinrios . . . . . . . . . . . 2,0 valo de 

Referncia do Município, por ano. 

4) - Barbeiros, cabelereiros, manicures, pedicures, trat.mento 

de pele depilação e congneres . . . . . . 1,0 valo de 

Referencia do Município, por ano. 

5) - Agentes de propriedade industrial . . . . 3,0 valo de 

Referencia do Município, por ano. 

6) - Agentes de propriedade artística ou literária 3,0 v: lor 

de Referencia do Município, por ano. 

7) - Advogados ou provisionados . . . 2,0 valo de 

Referencia do Município, por ano. 

8) - Engenheiros, arquitetos, urbanistas, agronomos 

de Referencia do Município, por ano. 

9) - Dentistas . . . . • . . . . . . . . 2,0 valo 

Referencia do Município, por ano. 

2.0 valor 
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10) - Economistas, Tabelies, Analistas, Programadores, Diagra- 

madores e Nutricionistas 290 valor 

de Referência do Município, por ano. 

ii) - Psicólogos 2,0 valor 

de Referncia do Município, por ano. 

12) Assistentes Sociais 2,0 valor 

de Referencia do Município, por ano. 

13) - Relaçes Públicas 2,0 valor 

de Referência do Município, por ano. 

14) Projetistas e Calculistas 2,0 valor 

de Referência do Município, por ano. 

15) Estenógrafos, Datilgrafcs, desenhistas, fotografas . 1,5 

valor de Referência do Município, por ano. 

16) Bordadeiros, arrumadeiras, quitandeiros, tecedeiros sapa 

teiros, carroceiros, crocheteiros, doceiros, jardin-iros, 

pasteleiros, pipoqueiros, salgadeiras, tricoteiros cos- 

tureiros 
0,25 valor 

de 

bom - 

alar 

alar 

es , 

e au-

valor 

ta b i - 

vaio r 

de Referência do MunicÍpio, por ano. 

17) Motoristas, tratoristas, pedreiros, pintores de par 

eletricistas, carpinteiros, armadores, marceneiros, 

beiras 1,0 

de Referência do Município, por ano. 

18) - Arrendatários de jogos de sinuca e totc . . . 1,0 

de Referência do Município, por ano. 

19) - Pintores artísticos, Escultores, Decoradores, Artes 

.Jornalistas, Agenciadores, Topógrafos e Representat 

tonomos 1,5 

de Referência do Município, por ano. 

20) Contadores, auditores, guada-livros, tcnicos em co 

lidada e congneres autonomos 1,5 

de Referência do Munici
e
pio, por ano, 

21) Peritos autnomos 3,0 valor 

de Referência do Município, por ano. 

22) - Tradutores e intérpretes autnomos 3,0 valor 

de Referência do Município, por ano. 

23) - Avaliadores autônomos 3,0 valor 

de Referência do Município, por ano. 
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24) Despachantes e Corretores autnornos . . . . . 3,0 valor 

de Referencia do Municfpio, par ano. 

25) — Enfermeiros, protticos (prótese dentária) . .1,5 valor 

de Referência do Município, por ano. 

26) — Raspadores, Calafetadores, polidores, lustradores de pisos, 

paredes e divisórias . . . . . . . . a  • . . .1,0 valor 

de Referência do Municipio, por ano, 

27) — Profissionais e técnicos no compreendidos nos ítens ante 

riores e exploradores, de qualquer atividades que repre 

sentam prestaç'o de serviços e que no configurem fato ge 

radar de impostos de competência da União e do Estado 1,5 

do valor de Referência do Município, por ano. 

28) Clínicas, sanatrios, laboratórios de analises, ambu1at-

rios, pronto-socorros, manicmios, casas de saúde, de ré-

pouso e de recuperação e congêneres . . . . . 5% sobre a 

receita bruta, por mes. 

29) — Bancos de sangue, leite, pele, olhos, smem e congneres' 

5% sobre a 

receita bruta, por mês. 

30) — Assistncia mdica e congneres previstos nos itens 1, 28 

e 29 desta lista, prestados atravs de planos de medicina 

de grupo, convnio, inclusive com empresas para assstn- 

cia de empregados 5% sobre a 

receita, bruta por ms. 

31) — Planos de saúde, prestados por empresa que no esteja in-

cluida no item 30 desta lista e que se cumpram atraves de 

serviços prestados por terceiros, contratados pela empre-

sa ou apenas pagos por esta, mediante indicação do bene — 

ficirio do plano 5% sobre a 

receita bruta, por rns. 

32) — Hospitais Veterinários, Clínicas veterinrias e congne — 

rês 5% sobre a 

receita bruta, por mas. 

33) — Guarda, tratamento, amestramento, adestramento, embeleza-

mento, alojamento e congêneres, relativo a animais 5% so-

bre a receita bruta, por mas. 

34) — Banhos, duchas, saunas, mengens, ginásticas e congne - 

res . • . . . . • . . . . . . . • . . • . 5% sabre a 

receita bruta, por ms, 
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35) Varriço, coleta, remoção e incineração de lixo 5% sobre 

a receita bruta, por 

36) - Limpeza e dragagem de portos, rios e canais 5% sobre a 

receit.a bruta, por ms. 

37) - Limpeza, manutenção e conservação de imcveis, inclusi 
ve vias públicas, parques e jardins . . . • 5% sobre a 

receita bruta, por ms. 

38) - Desinfecção, imunização, higienizaço, desratizaço e 

congeneres . . . . . . . . . . . . . . • 5% sobre a 

receita bruta, por ms. 

39) Controle e tratamento de poluentes de qualquer natureza 

e de agentes físicos e biolgícos . . . . 5% sobre a 

receita bruta, por mas. 

40) - incineração de resíduos quaisquer . . . . 5% sobre a 

receita bruta, por mas. 

41) - Limpeza de chamins . . . . . . • • • • • 5% sobre a 

receita bruta, por mas. 

42) - Saneamento ambiental e congneres . . . . 5% sobre a 

receita bruta, por mas. 

43) Assistncia técnica 5% sobre a 

receita bruta, por ms. 

44) - Assessoria ou consultoria de qualquer natureza, no co 

tida em outros itens desta lista, organização,, progra 

maço, planejamento, assessoria, processamento de dados, 

consultoria tcnica, financeira ou administrativa 5% so 

bre a receita bruta, por mas. 

45) - Planejamento, coordenação, programação ou organização 

técnica, financeira ou administrativa . • . 5% sobre a 

receita bruta, por rns. 

46) Análises, inclusive de sistemas, exames, pesquisas e in 

formaçes, coleta e processamento de dados de qualquer' 

natureza 5% sobre a 

Receita bruta, por mas. 

47) - Contabilidace, auditoria, guarda-livros, tcnicos em cn 

tabilidade e congêneres 5% sobre a 

Receita.bruta, por ms. 

48) - Perícias, laudos, exames tcnicos e analises técnicas ' 

5% sobre a 

Receita bruta, por mes. 1 
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49) - Traduç ões e intérpretes 59 sobre 

a Receita bruta, por rnes. 

50) Avaliação de bens 5% sabre 

a Receita bruta, por rns. 

51) - Datilografia, estenografia, expediente, secretaria em 

ral e congneres (firma) 5% sabre 

a Receita bruta, por mes. 

52) Projetos, cálculos e desenhos tcnicos de qualquer natu 

reza . . 5% sobre 

a Receita bruta, por ms. 

53) - Aerofotogametria, (inclusive interpretação), mapeamento 

e topografia 5% sobre 

a Receita bruta, por ms. 

54) Execução, por administração, empreitada ou subempreita-

da, de construção civil de obras hidráulicas e.outras ' 

obras semelhantes e respectiva engenharia consultiva , 

inclusive serviços auxiliares ou complementares (exceto 

o fornecimento de mercadorias produzidas pelo prestador 

de serviços, fora do local da prestaçã o dos serviços 

queficam sujeitos ao 1CM 5 sobre 

a Receita bruta, por mas. 

55) Demolição . . . . . . 5% sobre 

a Receita bruta, por rns. 

56) - Reparaç ão, conservação e reforma de edifícios, estradas, 

pontes, portas e congêneres (exceto fornecimento de mer 

cadorias produzidas pelo prestador dos serviços fora do 

local da prestação dos serviços que fica sujeito ao 1CM) 

5% sobre 

a Receita bruta, por mes. 

57) Pesquisa, perfuração, cimentaçô, perf'ilagem, estimula-

ção e outros serviços relacionados com a exploração de 

Petróleo e gs natural . . . . . . . 5% sobre 

a Receita bruta, por ms. 

58) - Florestamento e Reflorestamento . . 5% sobre 

a Receita bruta, por ms. 

59) - Escoramento e contenção de encostas e serviços congne- 

rês 5% sobre 

a Receita bruta, por mas. 
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60) Paisagismo, jardinagem e decoração (exceto forneci anta 

de mercadorias, que fica sujeito ao 1CM . . • 5% sobre a 

Receita bruta, por m e s. 

61) - Planejamento, organização e administraço de feitas, ex 

posiçes, congressos e congneres 5% sobre a 

Receita bruta, por mas. 

62) - 0rganizaço de festas e recepçes: buffet (exceto o Por 

necimento de alimentação e bebdas, que fica sujei o ao 

1CM • • • • • • • • • • • • . , . • 5% sobre a 

Receita bruta, por rns. 

63) - Administração de bens e negócios de terceiros e de on- 
Ir 

srcio 5% sobre a 

Receita bruta, por rns. 

o 
64) - Administraçã o de fundos mútuos (exceto a realizada por 

instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central 

5% sob e a 

Receita bruta, por mes. 

65) Agenciamento, corretagem ou intermediaço de câmbio, de 

seguros e de planos de Previdncia privada . 51X sobie a 

Receita bruta, por 

66) Agenciamento, corretagem ou intermediaço de t{tulô: 

quaisquer (exceto os serviços.executadas por instit 

çes autorizadas a funcionar pelo Banco Central) 5% so-

bre a Receita bruta, por mas. 

67) - Agenciamento ou intermediação de direitos da proprida-

de industrial, artística ou,literria . . . 5% sob e a 

receita bruta, por ms 

68) - Agenciamento, corretagem ou intermediaço de contra os' 

de franquia (franchise) é a fturaço (f'actaring) e ce-

tuando-se os serviços prestados por instituiçes au ori 

rj 

zadas a funcionar pelo Banco Central) 

Receita bruta, por mas. 

69) - Agenciamento, organização, promoção e  

. .5% sob e a 

execução de p.a 

. . 

gramas de turismo, passeias excurses, guias de tursmo 

e congêneres 5% sobe a 

Receita bruta, por mas. 

70) - Agenciamento, corretagem ou intermediaço de bens 

veia no abrangidos nos ftens 65, 66 9  67 e 68 . 5 

a Receita bruta, por mas. 

o  - 

obre 
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71) Despachantes 5% sobre a 

Receita bruta, por ms. 

72) Leilão • . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5% sob a 

Receita bruta, por rns. 

73) Regulação de sinistros cobertos por contratos de se'uros 

inspeço e avaliação de riscos para cobertura de co tra 

tos de seguros prevenção e gerência de riscos segur.veis, 

prestados por quem no seja o prSprio segurado ou a com 

panhia de seguro 5% 50 

Receita bruta, por ms. 

74) - Armazenamento, depósito, carga, descarga, arrumação 

guarda de bens de qualquer espcie (exceto depósito 

tos em instituiçes financeiras autorizadas pelo Ba 

Central a funcionar 59 sob 

Receita bruta, por mas. 

75) - Guarda e estacionamento de ve{cu.los automotores ter 

tres 5% sob 

Receita bruta, por ms. 

76) - Vigilncia ou segurança de pessoas e bens . .5% 

Receita bruta, por mas. 

77) Transportes, coleta, remessa ou entrega de bens de 
-

• lores, dentro do territorio do Munici
r
pio . . 5 sob 

Receita bruta, por mas. 

78) - Diversões Públicas: 

a) Cinemas, "taxi dacings" e congneres . . 10%sobr 

Receita bruta, por mas. 

b) Bilhares, boliches, corridas de animais e outros 

gos 10% sob 

Receita bruta, por mas. 

c) Exposições, com bobranças de ingressos . 10% sob 

Receita bruta, por mas. 

d) Bailes, shows, festivais, recitais e congêneres, 

clusive espetáculos que sejam também transmitido 

mediante compra de direitos para tanto, pela tel 

so ou pelo radio 10% sob 

Receita bruta, por mas, exceto dos Clubes recrea 

sediados no Município com funcionamento normal e 

promoção aos seus associados. 

sobre a 

a - 

sa 

ré a 

e 

f ei 
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e  
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ea 
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e) Jogos sIetrnicos 10% sobre a re 

ceita bruta, por mas. 

f) Competiçes esportivas ou de destreza física ou Lnte 

lectual, com ou sem a participação de espectador, in 

clusive a venda de direitos à transmisso pelo rádio 

ou pela televiso . . . . . . . . . . 10% sobre a Re 

ceita bruta, por Ms. 

Execução de musica, individualmente ou por conjuntos, 

10% sobre a Re 

ceita bruta, por mes. 

79) - Distribuição e venda de bilhetes de loteria, cartes, 

pules ou cupons de apostas, sorteios ou prêmios 5 sobre 

a Receita bruta, por mas. 

80) Fornecimento de misica, mediante transmisso por qualquer 

processo, para vias públicas, ambientes fechados cori fins 

lucrativos (exceto transmisses radiofnicas de televi- 

so 5% sobre 

a Receita bruta, por ms. 

81) - Gravação e distribuição de filmes e vídeo-tapes 5% sobre 

a Receita bruta, por mas, 

82) Fonografia ou gravaço de sons ou ruídos, inclusive tru 

cagem, dublagem e mixagem sonora • . . . . . . 5% sobre 

a Receita bruta, por mas. 

83) Fotografia e cinematografia, inclusive revelação ampli 

ação, cpia, reprodução e trucagem . . . . . . 5% sobre 

a Receita bruta, por ms1  

84) - Produção para terceiros, mediante ou sem ecomenda pré - 

via, de espetáculos, entrevistas e congneres 5% sobre 

a Receita bruta, por mas. 

85) Co1ocaço de tapetes e cortinas, com material fornecido 

pelo usurio final do serviço 5% sobre 

a Receita bruta, por mas. 

86) - Lubrifica,-,~ o, limpeza e reviso de mwuinas, veículos , 

aparelhos e equipamentos (exceto o fornecimento de peças 

e partes, que fica sujeito ao 1CM 5% sobre 

a Receita bruta, por mes. 

g) 

. . . . . . . . . . . . . . 
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87) Conserto, restauração, manutenção e consrvaço de 

quinas, vefrulos, motores, elevadords ou qualquer c 

(exceto o fornedmento de peças e partes que Pica SL 

ao 1CM) • • • • • • • • • • • • • • • é • o o o 5% 

a Receita bruta, por mas. 

88) -Recondicionamento de motores (o valor das peças for 

das pelo prestador de serviços fica sujeito ao 1CM) 

sobre a Receita bruta, por mas. 

Recauchutagem ou regeneraço de pneus . . . • • 5% 

a Receita bruta, por ms. 

Recondicionamento, acondicionamento, pintura, benef 

mento, lavagem, secagem, tingimento, qalveno-plasti 

nodizaço, corte, recorte, polimento, plastificaço 

congneres, de objetos no destinados à industriali 

ou comercialização 5% 

ma — 

bjeta 

jeito 

sobre 

neci- 

5% 

sobre 

icia- 

a, anã 

e 

Z a çao 

sobre 

ado 

sobre 

89)  

90) — 

91)  

92) — 

a Recdita bruta, por mes. 

Lustraço de bens mveis quando o serviço 

para usurio final do objeto lustrado 

a Receita bruta, por rns. 

Instalação e montagem de aparelhos, 

tos, prestados ao usurio final do 

te com material por ele fornecido 

a Receita bruta, por mas. 

93) — Montagem industrial, prestada ao usurio final do servi-

ço, exclusivamente com material por ele fornecido 5% so-

bre a receita bruta, por mas. 

94) — C ópia ou reprodução por quaisquer processos, 

tos e outros papeis, plantas ou desenhos . . 

a Receita bruta, por mas. 

95) — Composição gráfica, fotocomposiço 

fia, litografia e fotolitografia 

a Receita bruta, por mas. 

96) — Colocação de molduras e afins, encadernaço, gravação e 

douraço de livros, revistas e congêneres . . . 5% sobre 

a Receita bruta,, por mas. 

97) — Locaço ,de bens mveis, inclusive arrendamento mercantil 

• • • • • • • . • • • • • • • • • • • • • . . 5% sobre 

a Receita br4 por ms. 

for prest 

. . . . 5% 

rnquinas e equipamen 

serviço, exclusivamen 

5% sobre 

de documen- 

o 5% sobre 

clicheria, zincogra — 

5% sobra 
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98) - Funerrias 5% obra 

a Receita bruta, por mes, 

99) - Alfaiataria e costura, quando o material for fornec 

pelo usurio final exceto aviamento . . . . . 5% a 

a Receita bruta, por mas. 

100) Tinturarias e Lavanderias 5% s 

a Receita bruta, por mas. 

ido' 

obre 

obre 

ioi) - Taxidermia 5% 

a Receita bruta, por mas. 

obre 

102) - Recrutamento, agenciamento, seleço, colocação ou f 

cimento de mio-de-obra, mesmo em carter temporrio 

clusive por empregados do prestador do serviço ou p 

trabalhadores avulsos por ele contratados . . .5% a 

a Receita bruta, por ms, 

orne 

ar 

obre 

103) - Propaganda, publicidade, inclusive promoção de vend.s 

planejamento de campanhas ou sistemas de publicidade 

elaboração de dezenho, textos e demais matarias publici 

trios (exceto sua impresso, reprodução ou fabricação' 

5% sobre 

a Receita bruta, por mes. 

104) - Veiculaç'o e divulgação de textos, desenhos e outros ma 

teriais de publicidade, por qualquer meio (exceto jor - 

nais, periódicos, rádio e televiso) 5% sobre 

a Receita bruta, por rns. 

105) Serviços portuários e aeroporturios; utilização de por 

to ou aeroporto; atracaço; capatazia; armazenagem in 

terna; externa e especial; suprimento deágua; serviços 

acessrios, movimentação de mercadorias fora do cais 

5% sobra 

a Receita bruta, por mes, 

106) - Cobrança e recebimentos por conta de terceiros, inc usi 

ve direitos autorais, protestos de títulos, sustaço de 

protestos, devo1uço de títulos no pagos, manutenço c 

títulos vencidos, fornecimento de posiço de cobrança' ou 

recebimento e outros serviços correlatos de cobranç ou 

recebimento (este {tem abrange também os serviços pres-

tados por instituições autorizadas a funcionar pelo Ban 

co Central) , . • 5% sobre 

a Receita bruta, por 
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107) - Instituições financeiras autorizadas a funcionar pelo 

Banco Central; fornecimento de talo de cheques;:mis-

são de Cheques administrativos; transferncias de fun- 

dos; devolução de cheques; sustaço de pagamentos de 

cheque; ordens de pagamento e de créditos, par qu.lquer 

meio; emisso e renovação de cartes magnéticos; wansul 

tas em terminais e1etrnicos; pagamento por conta de ' 

terceiros, inclusive as feitos fora do estabeleci ento 

elaboraçã o de ficha cadastral; aluguel de cofres; for-

necimento de 2 (segunda) via de avisos de lançam:nto' 

do estrato de contas; emisso de carnes (neste ít:m no 

esta' abrangido o ressarcimento, as instituiçes fnan-

ceiras, de gastos com portes do correio, telegram-.s , 

telex e teleprocessamento, necessrio a prestação dos 

serviços . . . . . . . . . . . . . . . . . • 5% sabre 

a Receita bruta, por rns. 

108) - Firma ou Empresa de transporte de natureza estrit-mente 

Municipal . . . . . . . . . . . . . . . . • 5% sabre 

a Receita bruta, por mas. 

109) - Hospedagem em hotéis, penses e congêneres (a va1r da 

alimentação quando incluído no preço da diária, faa ' 

sujeito ao Imposto Sobre Serviço) 5% -obre 

a Receita brut por mas. 

iio) - Distribuição de bens de terceiros em representaç 

qualquer natureza . . . . . . ao  . . . . 64 5%  
a Receita bruta, por mas. 

iii) — Empresas com personalidade jurídica, no compreen 

nos {tens anteriores a xploradores, de qualquer a 

dadas que representam a prestação de serviços e q 

configurem fato gerador de Impostos de competnci 

Uniã o e do Estado • . . . . . . . . • • 5% 
a Receita bruta, por ms. 

ART. 2 - Ficam revogados os artigos 29 e para'grafo 19 e 29 

tigo 42  da Lei n9 2.476/83, de 30/12/1983. 

ART. 39 - S ão isentos do Imposto Sobre Serviço de Qualquer 

reza os Engraxates, cozinheiros, domesticas, faxi 

ros, lavadores de roupas e Ensino, instruço, tre 

mento, avaliação de conhecimentos de qualquer nat 

ou grau, exceto as auto-escolas. 

ART. 49 - Ficam revogadas, expressamente, as Leis Municipai 

de 

obre 

idas 

ivi- 

e nao 

da 

obre 
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meros 2.322/81, de 30/06/81; 2.332/81, de 30/09/81 ; 
2.403/829  de 06/07/82; 2.660/871  de 31/12/87 e 2.668/88 

de23/03/88. 

ART. 59 Revogam-se as disposiçes em contrario, entrando esta 

Lei em vigor em 01 de janeiro de 1990. 

Mando,:;portanto, a todas as autoridades a quem o conhe-

cimento e execução desta Lei pertencerem que a cumpram' 

e a façam cumprir to inteiramente como nela se contém. 

PALÁCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSEL8EIRO LAFAIETE, 

AOS 08 de NOVEMBRO de 1989. 

ARNALDO' FRANCISCO PENNA 

Prefeito Municipal 
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o 
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ESTADO DE MINAS GERAIS 

OUSTIFICATIV 

E XMQ SR. PRESIDENTE DA CÂMARA DE VREA DOR ES 

EXMOS. SRS . VEREADORES 

Necessário se faz uma reviso urgente no IMPOSTO .5 

SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA (iss), pois os seus valores est 

completamente defasados diante do quadro economico nacional. 

Naturalmente, os serviços geradores do imposto vem sen 

do reajustados conforme os índices de variaço econ6mica fina cai 

rã, enquanto que o tributo a cada dia menos representativo se a-' 

presenta, num quadro de comparaçao. 

Diante de tal exposi;o, solicita-se a aprovaço 

projeto. 

Cordialmente, 

II 3 RE 

ARNALDO RANCISCO PENNA 

Prefeito iunicipal 


